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bens e serviços adquiridos sob a égide da Lei n. 8.078 (Código de Defesa 
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Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº         de 2020. 
(Do Deputado Julian Lemos) 

 
 
 
 

 Assegura a garantia e suspende o 
decurso dos prazos de garantia 
dos bens e serviços adquiridos sob 
a égide da Lei n. 8.078 (Código de 
Defesa do Consumidor), durante a 
pandemia do (COVID-19) e estado 
de emergência, e dá outras 
providências.   

 
 
 

  O Congresso Nacional decreta:  
 
  Art. 1º Esta lei insere disposição transitória a Lei n. 8.078, de 11 
de Setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), enquanto durar o 
Estado de Calamidade Pública decorrente da pandemia do COVID-19, e dá 
outras providências. 
 
  Art. 2º A lei n. 8.079, de 11 de Setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), passa a vigorar, transitoriamente, acrescida do 
seguinte artigo: 
 
  “Art. 4 – A. Enquanto durar os efeitos da pandemia do (COVID-
19) e estado de calamidade pública decorrente desta, fica suspenso o 
decurso do prazo de garantia dos bens duráveis e serviços, adquiridos sob a 
égide deste Código de Defesa do Consumidor” (NR).  
 
  Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
efeitos retroativos à publicação da Lei n. 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável 
pelo surto de 2019.  
 
 

*C
D2

09
66

35
43

10
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
ul

ia
n 

Le
m

os
 (P

SL
/P

B)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
13

4,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.3

32
9/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

06
/2

02
0 

14
:2

6

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3329/2020 

 
  

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  São diversas as medidas tomadas para proteger a coletividade 
durante a pandemia do COVID-19 que assola o Brasil e o mundo.  
 
  Desta forma, devido o cenário de incerteza, no que tange a 
abertura do comércio e serviços em todos os Estados da Federação, nada 
mais justo do que suspender os prazos de garantia dos bens duráveis e 
serviços protegidos pela (Lei n. 8.078/90), que tem o fito de assegurar a 
assistência técnica desses bens e a continuidade desses serviços se, 
porventura, apresentarem vícios de fabricação e/ou funcionamento; medida 
assecuratória dos princípios norteadores do Código de Defesa do 
Consumidor.  
 
  Nesse sentido, o escopo do Projeto de Lei é assegurar a garantia 
dos bens adquiridos e serviços prestados, sob a égide do Código de Defesa 
do Consumidor.   
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, 18 de Maio de 2020.  

 
 
 
 

Deputado Federal JULIAN LEMOS  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 

a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
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Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para 

a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa 

do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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